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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


RESOLUÇÃO CONSEPE-UFMT N.o 628, DE 11 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre alteração no artigo 1º da Resolução CONSEPE – UFMT nº 624, de 23 fevereiro de 2026.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO NO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.054523/2022-97;
CONSIDERANDO a decisão do Plenário em sessão realizada em 23 de fevereiro de 2026,

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução CONSEPE – UFMT nº 624, de 23 fevereiro de 2026, para inclusão do turno de oferta do curso e o semestre de entrada, que passa a vigorar com a seguinte redação:
I – Onde se lê:

“Art. 1º Aprovar o Projeto do Curso de Graduação em Matemática, licenciatura, modalidade presencial, Instituto de Ciências Exatas e da Terra do Campus Universitário do Araguaia, da Universidade Federal de Mato Grosso, com 45 (quarenta e cinco) vagas, com entrada única; Regime Acadêmico de Crédito Semestral; com carga-horária total de 3.296 (três mil e duzentos e noventa e seis) horas, a ser integralizada, no mínimo, em 8 (oito) semestres e, no máximo, em 12 (doze) semestres, conforme Anexos I, II , III, IV e V”.
II – Leia-se:

“Art. 1º Aprovar o Projeto do Curso de Graduação em Matemática, licenciatura, modalidade presencial, do Instituto de Ciências Exatas e da Terra do Campus Universitário do Araguaia, da Universidade Federal de Mato Grosso, com 45 (quarenta e cinco) vagas, com entrada única, no primeiro semestre; Turno noturno, Regime Acadêmico de Crédito Semestral; com carga-horária total de 3.296 (três mil e duzentos e noventa e seis) horas, a ser integralizada, no mínimo, em 8 (oito) semestres e, no máximo, em 12 (doze) semestres, conforme Anexos I, II , III, IV e V”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Cuiabá, 11 de março de 2026.

Silvano Macedo Galvão
Presidente em exercício do Consepe

